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            EMENDA À LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº 27/16, DE 19/12/2016. 
 
 
 
Alteração o artigo 1º, da Lei Orgânica deste Município 
de Miracatu e dá outras providências. 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Miracatu, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Miracatu: 
 
 
 Artigo 1º- Fica alterada a redação do parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei Orgânica do 
Município, passando a ter a seguinte redação: 
 
 “Artigo 21-  ... 
         § 1º-  Os  membros da Mesa serão eleitos para um mandato de dois (02) ano,  ficando 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, ainda que em 
nova Legislatura, permitindo assim a alternância de poder”.  
 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Emenda correm à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 

 
 Artigo 3º- A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
             Miracatu, 19 de dezembro de 2016. 
 
 

                                                   José Fanes dos Santos 

                                                          Presidente 

 

 

                  Joel dos Santos                     Moyses Sikorski Filho   

                         1º Secretário                                       2º Secretário         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


